
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA 
PERNAMBUCO 

CASA DR. MANOEL BORBA 

Ata da 23 reunião ordinária da câmara 
municipal de Timbaúba, do ano de 2025 

Ao 01° dia do mês de setembro de 2025, às 9h, com a presença inicial 

do número de vereadores que proporcionou o quórum regimental, a 
senhora presidente declarou, sob a proteção de deus, aberta a presente 
reunião. Dando continuidade, a senhora presidente colocou a ata da 
reunião anterior em discussão, não havendo quem quisesse discuti-la, a 

mesma foi posta em votação, sendo aprovada por unanimidade dos 

presentes e assinada pelos membros da mesa. Na sequência, a senhora 
presidente autorizou o 1° secretário a fazer a leitura do expediente, que 

Continha as seguintes matérias: EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE 
LEI NO 014/2025. de autoria do poder executivo. PARECER 

FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇAO AO PROJETO DE LEI N° 013/2025, de autoria do poder 
executivo, que altera dispositivO de Lei Municipal no 2.865/2013 
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 016/2025, de autoria do Poder 
ExecutiVo, que dispõe sobre a autorização ao poder executivo municipal 
para realizar doação, Com encargo, de área que menciona e dá outras 
providências. REQUERIMENTO N° 127I2025, de autoria do vereador 
Emanuel Gouveia Ferreira Lima, que solicita ao Prefeito que preste 
esclarecimentos sobre a obra de pavimentação da Avenida Sandoval 
Pereira. REQUERIMENTO N° 128/2025, de autoria do vereador João 
Roberto Martins Cardoso, que solicita ao Prefeito que realize com 
urgência a manutenção das lâmpadas da Praça José do Rego. 

REQUERIMENTO N° 129/2025, de autoria do vereador João Roberto 
Martins Cardoso, que solicita ao Exmo. Prefeito, Sr. Marinaldo Rosendo 
de Albuquerque, que realize a restauração dos muros da Escola Maria 
Emilia Vasconcelos Sapucaia. INDICAÇAO N° 096/2025, de autoria do 
vereador Emanuel Gouveia Ferreira Lima, que solicita ao Prefeito que 
adote com urgência ação de reposição e recuperação do calçamento 
nas ruas do Residencial Timbaubinha, Bairro Santa Ana. Jardim Guarani 
e Sapucaia. Concluído a leitura do expediente, a senhora presidente 
facultou a palavra aos senhores vereadores presentes. Como não houye 
quem quisesse fazer O uSo da palavra, a senhora presidente autorizZOu o 
1° secretário que procedesse à CHAMADA DOS VEREADORES. Feita 

a chamada, constatou-se a presença de 12 vereadores, sendo eles os 
seguintes: Marileide Rosendo de Albuquerque, Tarcísio Batista da Silva. 
Risalva Brandão Rodrigues, Josinaldo Barbosa de Araujo Júnior, 
Emanuel Gouveia Ferreira Lima, Felipe de Moraes Vasconcelos, Joäo 
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Roberto Martins Cardoso, Edjane Lopes de Andrade Felinto, Luiz 
Apolinário Neto, José Fernandes da Silva, Odilon Gomes Ferreira Lima 

e José Bernardo de Farias. E aus�ncia de 1, o vereador Ronaldo Gormes 
da Silva, conforme registrado no livro de presença. Em seguida, a 
senhora presidente autorizou o 1° secretário a fazer a LEITURA DA 
ORDEM DO DIA, que continha as seguintes matérias: PROJETO DE 
LEI N° 018/2025. de autoria do vereador Joäo Roberto Martins Cardoso, 
que dispõe sobre a isençáo da taxa de inscrição nas corridas de rua 
realizadas no municipio de Timbaúba aos atletas de baixa renda. Em 2 
discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos presentes 
PROJETO DE LEI N° 010/2025, de autoria do Poder Executivo, que 
altera redação de dispositivos da Lei Municipal 2.864/2013. Em 1° 
discussão e votação. A senhora presidente colocou a matéria em 
discuss�o, onde fez o uso da palavra o vereador José Bernardo de 
Farias, solicitando à senhora presidente que consultasse o plenário 
para que os projetos de Lei n° 010 e 012/2025, de autoria do poder 
executivo, tivessem a 1a e 22 discussão e votação na presente 
reunião. Atendendo ao pedido do vereador, a senhora presidente 
consultou o plenário para saber se todos concordavam com o pedido. 
Sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes. Dando 
continuidade, a senhora presidente colocou os projetos de lei n° 010 e 

012/2025, de autoria do poder executivo, em 1 e 2ª discussão e votação. 
Aprovados por unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI N° 
012/2025, de autoria do Poder Executivo, que altera a redação de 

dispositivos da Lei Municipal N° 2.868/2014, que trata do Conselho 
Municipal de Políticas Públicas de Juventude. (APROVADO EM 2ª 

DISCUSSÁO E VOTAÇÃO). PROJETO DE LEI N° 010/2025, de autoria 
do vereador Tarcísio Batista da Silva, que institui a Política Municipal de 

Atenção em Saúde Visual Primária no âmbito do município de Timbaúba. 
Em 1 discussãoe votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 
PROJETO DE LEI N° 012/2025, de autoria do vereador Ronaldo Gomes 

da Silva, que institui no município de Timbaúba o programa 'Câmara Vai 
à Escola'. Em 12 discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos 

presentes. PARECER DA COMISSÁO DE LEGISLAÇÁO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 014/2025, de autoria do Poder 
Executivo, que dispöe sobre a criação do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente de Timbaúba - CONDEMA. Em única discussão e votação. 
Aprovado por unanimidade dos presentes. PARECER DA COMISSÃO 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 
015/2025, de autoria do Poder Executivo, que disciplina a coleta pública 
seletiva do município de Timbaúba e dispõe sobre o plano de 
gerenciamento de residuos sólidos dos geradores de residuos 
localizados no município. Em única discussão e votação. Aprovado por 
unanimidade dos presentes. PARECER FAVORAVEL DA COMISSÁO 
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DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 
022/2025, de autoria da vereadora Risalva Brandão Rodrigues, que 
institui a semana municipal de prevenção e combate ao diabetes no 
municipio de Timbaúba. Em única discussãoe votação. Aprovado por 
unanimidade dos presentes. PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO 
DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N° 003/2025. de autoria do vereador Fellipe de Moraes 
Vasconcelos, que dispõe sobre a denominação da Secretaria da Câmara 
Municipal de Timbaúba de Maria Eduarda Oliveira Correia. Em única 
discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 
REQUERIMENTO N° 123/2025, de autoria da vereadora Edjane Lopes 
de Andrade Felinto., que solicita ao Prefeito que informe quantos médicOs 
estão atualmente lotados e prestando atendimento na UPA de 
Timbaúba, bem como o quadro completo de horários de atendimento 
desses profissionais. Em única discussão e votação. Aprovado por 
unanimidade dos presentes. REQUERIMENTO N° 124/2025, de autoria 
da vereadora Edjane Lopes de Andrade Felinto, que solicita ao Prefeito 
que informe: quantas lâmpadas já foram instaladas, lista nominal 
completa dos funcionários da URBE e lista de veiculos da empresa 
URBE. Em única discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos 
presentes. REQUERIMENTO N° 125/2025, de autoria do vereador José 
Fernandes da Silva, que solicita ao Prefeito, em conjunto com a 
Secretaria de Obras, a pavimentação da Rua José Tiago de Araújo, 
situada no Loteamento Ismael Vasconcelos (Vila dos 300). Em única 
discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 
REQUERIMENTO N° 126/2025, de autoria do vereador José Fernandes 
da Silva, que solicita ao Prefeito, em conjunto com a Secretaria de 
Obras, reparo em buraco localizado na Rua São Cristóvão, Sapucaia. 

Em única discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos 
presentes. INDICAÇAO N° 09712025, de autoria do vereador Luiz 
Apolinário Neto, que sugere ao Prefeito a implantação de QR Code nas 
fardas escolares utilizadas por crianças com necessidades especiais e 
estudantes diagnosticados com Transtornos do Espectro Autista 
(matriculados na rede municipal de ensino). Em única discussão e 
votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO N° 
098/2025, de autoria da vereadora Marileide Rosendo de Albuquerque, 
que sugere ao Prefeito que adote medidas para a divulgaç�o da 
ferramenta digital Plataforma Medida Protetiva de Urgência Eletrônica, 
para proteção da mulher vítima de violência doméstica e familiar. Em 
única discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 
Encerrada a ordem do dia, A SENHORA PRESIDENTE FACULTOU A 
PALAVRA aos senhores vereadores presentes, fazendo o uso da 
mesmao vereador João Roberto Martins Cardoso iniciou o tempo na 

tribuna. O vereador agradeceu a aprovação do Projeto de Lei n 18, de 
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sua autoria, que isenta a taxa de inscrição em atividades esportivas, 
Como corridas e ciclismo, para atletas de baixa renda em Timbaúba. Ele 
explicou que o projeto, ao ser sancionado, irá incentivar e subsidiar a 
participação de atletas, ajudando a oxigenar o esporte no município. 

Além disso, ele também parabenizou os vereadores que foram 
Contemplados com a medalha "Top Legislativo", entregue no último 
CongresSO em Brasilia. O Vereador Felipe de Moraes Vasconcelos 
relatou Sua participação no Congresso da União dos Vereadores do 

Brasil, onde foi debatida a possibilidade de vereadores criarem projetos 
que gerem gastos parao executivo. Ele informou que uma decisão de 
2016 do Supremo Tribunal Federal permite que vereadores criem 
projetoS Com Custos, desde que não alterem a estrutura dO executivo e 
sem a necessidade de indicar a fonte de recurso. Ele considera essa 
decisão uma vitória para o povo de Timbaúba, pois fortalece o trabalho 
do legislativo e permite a criação de projetos que beneficiem a 
população. Felipe de Moraes também registrou que foi agraciado com a 
"Medalha Top Legislativo", um reconhecimento nacional pelo seu 
trabalho, e parabenizou o vereador Neto Apolinário pela mesma 
honraria. Por fim, ele registrou uma visita ao Congresso Nacional para 
dialogar com o deputado André Ferreira e mencionou que o vereador 
Emanuel Gouveia visitou o deputado Ossesio Silva para buscar recursos 
para a cidade. O Vereador Luiz Apolinário Neto manifestou felicidade 
pela aprovação, em primeira e segunda votação, do projeto do Poder 
Executivo que concede o adicional de risco de 30% aos guardas 
municipais e de trânsito. Ele também informou que obteve a aprovação 
de um rádio de comunicação para a categoria através do gabinete do 
deputado federal Túlio Gadelha, destacando que seu papel é trazer 
desenvolvimento para os servidores e para a população. Luiz Apolináio 
ressaltou que, durante sua especialização e participação em um 
Congresso em Brasilia, recebeu a "Medalha Top Legislativo" em 
reconhecimento aos seus projetos, como o da Reserva Municipal 
Ambiental da Mata de Xixá e o da Causa Animal. Ele dedicouo prêmio 
a todos os que acreditaram em seu trabalho e reafirmou seu 
compromisso em continuar apresentando projetos que evoluam e 
tragam um crescimento real para Timbaúba. A Vereadora Edjane 
Lopes de Andrade Felinto reiterou sua preocupação com a UPA, 
questionando a quantidade e horários dos médicos. Ela mencionou que 
o Ministério Público convocou o prefeito e deu um praz0 para regularizar 
a saúde do município, o que, para ela, reforça o clamor do povo. Edjane 
também questionou novamente a iluminação pública, querendo saber 
quantas lâmpadas foram instaladas e quantos veiculos e funcionários 
estão trabalhando no serviço, já que ouviu relatos de que o trabalho 
havia parado. Ela enfatizou a importância de saber para ondeo dinheiro 
público está sendo direcionado, visto as constantes reclamações e o 
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sentimento de descaso da populacão. O Vereador Emanuel Gouveia 
Ferreira Lima iniciou sua fala comentando sobre a situação da Escola 

Estrela do Campo, que apesar de ter sido reformada na gestão anterior, 
encontra-se em péssimas condições, Com espaços de lazer sem 
Cobertura, o que impede as crianças de praticarem atividades na chuva. 
Ele elogiou o trabalho da vereadora Edjane na fiscalização das escolas. 
Emanuel Gouveia protocolou um Projeto de Lei que trata do Rename 
(Relação Nacional de Medicamerntos Essenciais), visando permitir que 
receitaS médicas de consultas particulares também sejam válidas para a 
retirada de medicamentos na Secretaria de Saúde, evitando que pais 
precisem marcar uma nova consulta pelo SUS apenas para transcrever 
a receita. Ele também parabenizou os vereadores Felipe e Neto 
Apolinário pela Medalha Top Legislativo, destacando que a Câmara de 
Timbaúba foi a única no Brasil a receber duas premiações, o que 
demonstra a produtividade e seriedade do trabalho dos vereadores. O 

vereador criticou a postura do Poder Executivo de não sancionar projetos 
que beneficiariam a população e cobrou a valorização dos servidores 
públicos, citando o caso de outras cidades que estão concedendo 
reajustes salariais e o pagamento de direitos como insalubridade O 

Vereador Tarcisio Batista da Silva justificou a cobrança pela retirada 
do transbordo de lixo da comunidade de Sapucaia, um projeto que foi 
uma indicação sua. Ele informou que recebeu a notícia de que o prefeito 
já está buscando um novo local para o transbordo, o que mostra o 
compromisso da gestão. Tarcisio também parabenizou os vereadores 
Felipe de Moraes e Neto Apolinário pela Medalha Top Legislativo, 
reforçando a importância de deixar as divergências de lado e trabalhar 
pela cidade. Ele elogiou o prefeito Marinaldo Rosendo por retomar as 

cirurgias no município, o que evita que as pessoas tenham que sair da 
cidade para prOcedimentos de hérnia, vesicula e histerectomia, e 
afirmou que issO representa uma grande melhoria na saúde local. Por 
fim. a Presidente Marileide Rosendo de Albuquerque parabenizou os 
vereadores que receberam as medalhas em Brasilia, destacando que a 
honraria reflete o trabalho da Câmara Municipal como um todo, não 
apenas de um indivíduo. Ela relatou que a Câmara foi premiada com a 
medalha de ouro no portal de transparência, subindo de 23% para 73% 
de alimentação de dados. Ela agradeceu a todos os colaboradores que 
fizeram parte dessa conquista e, expressou felicidade com o prêmio, 
que, segundo ela, demonstra que a Câmara trabalha com publicidade e 

legalidade. Balazinha ainda afirmou que a câmara tentará conseguir o 
selo de diamante, visto que a auditoria dos portais ainda estå em 
andamento, com previsão de término até dezembro do presente ano. A 
vereadora também defendeu a gestão atual em relação à Escola Estrela 
do Campo, afirmando que os problermas na unidade não são recentes e 
que o prefeito Marinaldo Rosendo está trabalhando para melhorar a 
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qualidade de vida das crianças, com planos de oforma G a ciaçáo do 
um centro de convivência Ela confrmou o interosSG em COntralar um 
profissional de Libras para as sessões, como sugendo pelo vGrGador 
Emanuel, e considerou o projeto de extrema importáncia A senthora 
presidente deu por encerrada a prosente reunião, ConvOcando a próxma 
para o dia 08 de setenmbro de 2025, às mesmas horas regmGntais, Eu, 

Felipe Ventura de Carvalho Lopes, lavrou a presente ata, que, após 
discutida e aprovada, será assinada pelos membros da mesa, 

Marileide Rosendo de Albuquerque 

Presidente 

1° Secretário Interino 

Rusaao Brandao Rudugus 
Risalva Brandäo Rodrigues 

2° Secretário 
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